
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Av. Getulio Vargas, 580 - Centro - Formosa do Sul - SC
CEP: 89859-000  CNPJ: 80.637.424/0001-09  Telefone: (49) 3343-0043

DISPENSA DE LICITAÇÃO

121/2024
 Data Processo: 27/12/2024
 Processo:
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ITENS

Item Quantidade DescriçãoUnid. Valor unitário Valor Total

Fornecedor: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

SANTA CATARINA
Coronel Freitas

CPF/CNPJ: 14.688.861/0001-19

OBJETO DE COMPRA: DISCIPLINAR O REPASSE FINANCEIRO DO MUNICÍPIO PARA CONTRAPARTIDA AO CVC,
REFERENTE AO PROGRAMA - USINA DE ASFALTO.

1 12,000 MÊS REPASSE  FINANCEIRO  DO  MUNICÍPIO  PARA  CONTRAPARTIDA  AO  CVC,
REFERENTE AO PROGRAMA - USINA DE ASFALTO - DESPESAS COM PESSOAL. -
REPASSE  FINANCEIRO  DO  MUNICÍPIO  PARA  CONTRAPARTIDA  AO  CVC,
REFERENTE AO PROGRAMA - USINA DE ASFALTO - DESPESAS COM PESSOAL.

2.000,00 24.000,00

2 12,000 MÊS REPASSE  FINANCEIRO  DO  MUNICÍPIO  PARA  CONTRAPARTIDA  AO  CVC,
REFERENTE  AO  PROGRAMA  -  USINA  DE  ASFALTO  -  DESPESAS  DE
MANUTENÇÃO. - REPASSE FINANCEIRO DO MUNICÍPIO PARA CONTRAPARTIDA
AO  CVC,  REFERENTE  AO  PROGRAMA  -  USINA  DE  ASFALTO  -  DESPESAS  DE
MANUTENÇÃO.

3.000,00 36.000,00
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Pagamento:  ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS

DESPACHO FINAL:

Valor da despesa:  R$ 60000,00

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos
do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por
Dispensa de Licitação, em conformidade com o  art.  72;  VIII  da  lei  14.133/2021 e alterações posteriores.

FUNDAMENTO LEGAL:

Formosa do Sul, 27 de Dezembro de 2024

Artigo 75 da Lei 14133/2021 - É dispensável a licitação.

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de
sua  Administração  Pública  indireta  que  envolva  prestação  de  serviços  públicos  de
forma  associada  nos  termos  autorizados  em  contrato  de  consórcio  público  ou  em
convênio  de  cooperação;

JUSTIFICATIVA :

O PROCESSO FAZ-SE NECESSÁRIO PARA QUE EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº
860/2023 POSSAMOS REALIZAR REPASSE FINANCEIRO DO MUNICÍPIO PARA CONTRAPARTIDA AO
CVC, REFERENTE AO PROGRAMA - USINA DE ASFALTO, CONFORME DELIBERAÇÃO NA
ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO REALIZADA NO DIA 14/04/2023.

JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL


